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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í 2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990{Xr0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0175) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoa res @ hotm a il com

Souto Soaresi B A, 22 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do Presidente

Senhor Presidente,

Diante da necessidade de pronogação da vigência do contrato no 009-20254MSS, conforme solicitaçáo
constante nos autos, celebrado com a empresa JANDIELMA GoNçALVES DE GouvElA
coNsuLToRlA, inscrita no CNPJ sob no 58.72í.948/000í -í 6, com endereço na Av. Helena sampaio,
S/N, centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000, cumpre esclarecer que o referido contrato foi
formalizado a partir do Processo de Dispensa de Licitação no 005/2025, cujo objeto consiste na
conÍataçáo de empresa especializada na prestação de serviços em assessoramento e consultoria no
envio de informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, através do sistema unificado do e-social e na
assessoria no registro em gestão de tecnologia da informação e suporte técnico remoto e presencial,
obedecendo a lei 12.527 (lei de acesso à infoÍmaÉo), desenvolvimento e implantação de projetos e de
soluçôes, alimentações referentes a esta instituição com tecnologia da informaÉo, exercício 2025.

Considerando que o serviço contratado possui nâtureze contínua, sendo indispensável para a
continuidade de acompanhar e lançar informações que são obrigatórias, reíerente a questões trabalhistas,
previdenciárias e fiscais dos servidores e dos vereadores da Câmara Municipal, resguardando o órgão e
o gestor de possíveis sançôes, respeitando os princípios constitucionais e administrativos que regem o
Poder Legislativo, estando amparado pelo disposto nos arts. í06 e í07 da Lei no 14.133t202i, que
autorizam a prorrogaÉo da vigência contratual quando devidamente justificada e dentro do limite legal,
resta plenamente motivada a necessidade de celebração do Termo Aditivo de Prorrogação de prazo,
com repercussão financeira correspondente ao período prorrogado.

Diante do exposto, solicito autorização para a formalização do Termo Aditivo, nos termos requeridos
e devidamente justificados.

Atenciosamente,

ALFREDO HELI N EVANGELISTA DE ARAÚJO

19 Secretario
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CêntÍo - Souto Scres - Bahia - CEP /t{i990{O0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: qarnarasoutosoares(Ahotmail com

DESPACHO DE ESTIi'ATÍVA DE CUSTOS E PREV|SÃO DE RECURSOS ORCATENTÁRPS

Prezado Senhor,

Em atenção ao despacho de V- Exa., e com vistas à regular instrução do presente processo
administrativo, informamos que existê dotâção orçamentária suítciente para cobertura das despesas
decorrentes do aditivo de prorrogação de vigência do contrato cujo objeto é a contrataÉo de empresa
especializada na prestação de serviços em assessoramento e consultoria no envio de informações
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, através do sistema unificado do e-social e na assessoria no registro
em gestão de tecnologia da informaçáo e suporte técnico remoto e presencial, obedecendo a lei 12.527
(lei de acesso à informação), desenvolvimento e implantação de projetos e de soluções, alimentações
referentes a esta instituiçáo com tecnologia da informação, exercício 2025.

As despesas decorrentes da execuçáo do contrato aditivado correrão por conta da seguinte dotaÉo
orçamentária vigente:

UNIDADE ORçAIIIENTÁRh:

UNIDADE Oí.01,0í - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARET
ATIVIDADE 01.031.001

M UNICIPAL.
2001 - DESENV E MANUTENÇÃO DASAçõES DÃCÃMARA

ELEMENTO 3.3.9.0.35.00.0000 - sERVrÇos DE CoNSULTOR|A

FONTE 1500

Souto Soares/B A, 22 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No'12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /í6930{100
CNPJ 07.176.398/000í S0 - Tel: (Ooí5) 3339 - 2332
mail: clllarasqutosoalqs@hotmail.com

PARECER JURíDICO

A Câmara Municipal de Souto SoarestsA

Ref.: Solicitação de Adltivo de Prazo ao Contrato n' 009/2025-C1USS - Dispensa de Licitação n" 005-2025.

Trata o presente expediente da solicitação de aditivo de pram, com repercussão firanceira, ao contrato celebrado
com a empreso JAIIDIELMA GONÇAL!'ES DE GOUVEIA CONSULTORIA, inscnta no CNPJ sob n"
58,72f.94El0001-16, refercnte ao Contrato n" 009-2025-CMSS, oriundo da Dispensa de Licitação n" 005-2025,
cujo objeto e a contÍatação de empresa especializada na prestação de serviços em assessoramento e consultoria no
enüo de infonnações trabalhistas, çnevidenciárias e fiscais, através do sistema unificado do e-social e na asscssoria
no rcgistro em gesão de tecnologia da hformação e supoíe técnico remoto e presencial, obedecendo a leí 12.527
(lei de acesso à informação), desenvolvimento e implantação de projetos e de soluções, alimenta@es referentes a

esta in§ituiçâo com tecnologia da informação, exercicío 2025.

Verifica-se que o serviço contratado possui natur€za contínua, sendo essencial para à continuidade de acornpanhar
e lançar informaçôes que são obrigatórias, refeÍente a questõ€s trabalhi$as, previdenciárias e fiscais dos servidores
e dos vereadores da Câmara Mrmicipal, resguardando o órgão e o gestor de possíveis sanções, respeitando os
princípios consitucionais e administrativos quc regem oPodcr l-egislativo, razão pela qual a pronogação da vigência
contratual encontra anrparo nos âís. 106 e 107 da Lei n'l4.,33n02l, desde que deúdamente justificada e
observados os limites legais.

Diante do exposto, opino fsvorayelmente à prorrogação da ügência cotrtratual, por se encontrar em
conformidade com a legislação ügente.

É o parecer

Souto Soares - BA. 23 de dezembro de 2025

TTABLENESTLVA 
^rlrErro 

& íqft dqiâr

Loers oos serros ffiffiffi§
T1ARLENE S.L. DOS SANTOS

ASSESSORA JUÚOTCE
oAB/BA N. 70.545

AO

Poder Legislativo Municipal - 8iênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Têl: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

AO

SETOR DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA ADITIVO

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N'009.2025

Prezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais concernentes ao pedido de
aditivo de prorrogação de vigência, com repercussáo financeira, do Contrato no 009-20254tSS,
celebrado com a empresa JANDIELMA GONÇALVES DE GOUVEIA CONSULTORIA, inscrita no CNPJ
sob no 58.721.948/000í -í6, e estando o pleito devidamente tundamentado nos aÉs. 106 e 107 da Lei no

14.'13312021, AUTORIZO a formalização do respectivo Termo Aditivo, encaminhando o processo ao
Setor de Licitação para adoção das providências cabíveis.

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

@,
ÉDMILSON MENDES DOS ANJOS

Presidente da câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nova Jerusalém $ í2, Centro . Soúo SoeÍes - Bahia - CEP /í&99O.Om

CNPJ 07-176.398/0001$0 - Tel: (Oxx75) 3339 - 2332
mail: carnarasoutosoares@hotmail com

l" TERMO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SER!.|ÇOS t\" t82025
REF. DISPENSA N" OOT2O25

PRIMEIRO TERMO ADITTVO REI.'ERENTE A
CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTÂÇÀO DE SERVIÇOS EM ASSESSORAMENTO E
CONSI,'LTORIA NO EI.{\4O DE INFORMAÇÔES
TRABAIHISTAS, PREVIDENCIARIÂS E FISCA]S. ATRÀVÉS
DO SISTEVA UNtrICADO DO E-SOCIAL E NA ASSESSORIA
NO REGISTRO EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÀO E S1JPORTE TÉC}.ÍICO REMOTO E
PRESENCIAL, OBEDECENDO A LEI I2.527 (T,EI DE ACESSO
A INIORMAÇÃO), DESENVOLVIMENTO E MPLANTAÇÀO
DE PROJETOS E DE SOLUÇÔES, ALIMENTAÇÔES
REFERENTE A ESTÁ INSTTIUIçÃO COM TEC}iOLOGIA DA
INFORMAÇÃO. EXTRCICIO 2025 CELEBRÂDO ENTRE A
CA-MÂRÂ MUi\-ICIPAI DE SOTITO SO.ARES E JAIIDIELMA
coNÇALvES DE GOUVETA CONSULTORIA.

CONSIDERAND que o ójeto do Conu-aro se encontra em lase de execução e que permíurecem os motivoe enrjadores da c.leb.ação do
Contrato n' 00!1202ÍCMS§ que oÍa é aditivado;

CONSIDERÁMX) $le o Íeferido conlrato foi firÍnado em 22 de j.neiro de 2025, com vigência dc l2 (doze) Ees€s, encerrandGse qn 2! de
janciro de 2026, confo.me çxtrato cotrtralual púlicado;

CONSIDERÀiiIX) que o objeto contratado refere-se à preí.Éo de serviço de orturezr coDlíDuq mvolvetrdo assessoria e consultoria
técnica em e.Socid, enüo de informações fabalhisras, preüde-nciárias e fiscais. bem como suporte em tecnologia dr irÍormeçio.
indispensiveis à regularidadc adminisfatilE e fiscal da CâÍEra MuD.icipal;

CONSIDERÂMX) que os serviços cont atados são essenciais ao frrncionamcnto regular do Poder ligislátivo. esrando dirctamente \inculado
a6 principios da l€galidrde, eficiômi., publicid.dc e cotrtinuid.de do serviço público. preüstos no art. 37 da Cqrstitüção Federal:

CONSIDERANDO que a Lei r" 14,133/2021, em seu rí- 107, aumiza a prorrogação de clntratos de pÍestação de súviço6 continuo§, desde
que bântidas as condições intclalúente poctuadâs e demcnsb-ado o interesse públio;

CONSIDERANDO ainda o disposto no rtt 105 ú lai n" 14.13312021, que permite a vigência de contratc administrativos por periodo
superior a um exercício financeto. chsde que hâja preüsão orçameÍrtária suficient€;

CONSIDERANDO que há dotação oÍçametrtáÍia espcclfica para suportaÍ as despesas decsrentes do pÍeseme aditivo, c!Írforme atestado
pelo setor cofqretcnte;

CONSIDERÁNIX) que a prorrogação c@tran al eíá [mitrd. ro enoerram€trto do qercicio fin.rcelro de 202ó. obsenandçse os

çnircipitx da prudência adminiíCrtivr, plrtreiriEento € trrnsiÉo de gesüio, sem geraÍ obrigações para exercicio p6teíoÍ;

CONSIDERANIX) o Parec€r Juídico f.vorável qu..rto I legdiil.dc do pr€setrte .jEste;

RESOLWM cclebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato n' 009-2025-CMSS, firrnado em 2Z0ll2025, com JANDIELMA
GONÇALVES DE GOUVEIA CONSULTORIA , inscÍita no CI.{PJ de n'58.721.948/0001-16, situâda Da Âv. Helena SaÍrpaio, S,N, Cenuo,
Súrto Soares - Ba, CEP: 46.990{00, orjo objeto é SERvIÇo DE PUBLICAÇÀo EM DIÀRIO OFICTAL pRópRto EM ME|O
ELETRÔNICO PARA LOCAÇÀO E LICENCIAMENTo DE Uso DE SoFTWARE, PARA PUBLICAÇÀo DoS ATos oFÍCIAIS E
ADMTNTSTRATIVOS, situâdo na rua nova jerumlenl n'12, centro, Sqrto Soares, Írara atmdeÍ as nec€ssidades, deía câ Âra. mediantc
Cláusules e condições seguintes:

CTÁUSULA PRID1EIRÀ

Consírur objeto do pÍesentc TeÍmo Adiuvo a prorrog.çlo do prrzo dê úgêncir do ContrÀto n" 009-2025{MSS, que tem por ójeto a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORAMENTo E CoNSULToRIA No ENVIo DE INFoRMAÇÕES TRABALHISTAS.
PRE\.IDENCIARIAS E FISCAIS, ATRÂVÉS DO SISTEMÂ UNIFICADO DO E§OCIAL E NA ASSESSoR]A No REGISTRo EM
cEsrÀo DE TECNoLocL!'. DA INToRMÁÇÃo E supoRTE TÉcMco REMoro E PRESENCIAL oBEDECENDo A LEt t2.521
(LEI DE ACESSO A INFORMÂÇÀO), DESENVOL\.IMENTO E IMPLANTAÇÃo DE PRoJETos E DE soLUÇÔEs, ALIv,EN.IAÇoES
REFERENTE Â ESTÁ INSTITUIÇÀO coM TECNOLOCIA DÂ INFoRMÁÇÃO dá Câmara Municipal de Souto 3eres/BA
Futrd.meEto legal: rrL 107, combinado com o rrt 105, .mbos dr Lsi tr" 14.1332021,
CLAUSULA SEGUI'DÀ
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ_No-v! Jêrusetám t{. t2, conrro _ souro soarec_ãaii" _ ãeãasàgo"ooCNPJ 07.176.398/000160 - Têt. (Oxx7S) 3339 _ 233,
mail

IJ.\\D[ I \t \ (,r )\( \t \4 \ I)t (;r){ tt.t\rlr\\t I l( rRl\
cl\íP.l it j: l.ç.lll Íro{,t_l6

(.ontrltrdo

ED}llt_§o\ ]t DOS A\JOS
Presideoae ( ômrre It. dc Souro Sorres
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Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

cÂmane MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jêrusâlém N' 12, Cenlro - Souto SoâÍês - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000'1-60 - Tel: (0xx75) 3339 2332
mail: ialr_i] ;i.r-lasi rrg: :i'r r'. : ,ta-

l. TERMo aDITIvo ao coNTRA,To DE pRf,srAÇÀo DE sERl'IÇos N. m9-202s
Rf,F. DISPf,NSA N" MS2O25

PRIMEIRO TERMO Á]]MVO DE PRáZO AO CONTRÀTO DE
pRrsrAÇÀo DE sER\.tÇos coNTiNUos DE ASSEssoRIA Ê

CONSLLTOzuÁ TECNCÂ EM OBRTGÀÇOES
TR-AB,qlHIsrAS- PRIVIDENCIÁRIÀs E FtscÁIs. ENvto DE
INFoRMAÇôES Âo stsrEM,\ E-soctAL. supoRTE EV
TL(\oIoGIÂ DA tl\ToLVÂÇÀo T, APoIo TTCNICo
RLMoro F pR}:stir-( L{t . ( FI FBRÂro F\ rRr A cÀrLAR \
TíLNICIPÁI DF. SOUTO SOÀRES,tsA E JÀNDIEL.]!{Â
GONÇALVES DE GOLi\TTA CONSLTLTORIA

CONSIDERáNDO qüe há dotrçio orçrmêntírh esp€.iÍl.r palà supoÍtâÍ as despisas d.cor€Dres do pr.rrte aditiao. confome aresrado
p.lo sctor coEpctcnte.

COI-SIDER l"\DO que a pmrrogasào contr-àlual está Iimilrdr ro cncerrlEêolo do €rercício nnrDc€üo dc 2026, obsenando-se os
pnrcipros d" prrdôDcit .dDitrisúrtiv1 pltoei.D€tr!o. trendçio d€ gêstâo- sêm geÉr obngarôes pM e\.ro!ro posreflor,

CONSIDEITÂi{DO o Prlet€Í Jurídico Í.vorirel quDro i leg.lid.d€ do presertr rius(c:

RESOL\TM celebrar cnlrc si, o PRIMEIRO TERMO,âDITIVO âo co.Eâlo n' 009-202 J,CMSS, firmado em 2ll01 2025, com JÀ.^DIEL[{A
GONÇÂIVES DF GOTMIÀ CONSULTORIA, úscrlú oo CNPJ dê n'58.721.918/0001 16. srruâilâ na Á!. Helenâ SarDpâro- SN. Ccntro.
souro soees Ba- cEP. .í6.990-000. cujo obleb é PRISTAÇÃO DE SER\'IÇOS EM ASSESSORi-VENTO E CONSULTORIA NO
ENvto DE I\T0RMÀÇôES rRÂBALHIsrAs. PREVIDENCTARLAS E FISCAIS. ÂTRÂ\TS fxl slsrfv\ uNÍFICADo Do E-
5OCIÁI L \À ASSF55ORIA\u RFGISTIOfM GfSTÀODF TI(\OI OGLA D4 I\FoR\4,{Ç io t 5I PoR IT TÉ( \_,ICo RFMoTo
T PR[S[].]CIAL, UBLIJFCF\DU Á I FI I] i:' (LFI DI A('ESSO ,À D,TORVÂçÃOI DbSE\A OL! IME\TO t t\{1,L.4\-I,\( ÁU DF
PRON1ÍOS E DE SOLUÇÕES. ÁfiMENTA(.ÓEs REFERENTS A ESTÁ L.-STII.-IÇÀo CoM TECNoLocLA DÁ ÍNI.oRMA(Ào dâ
Cimm Municipal de Souto Soâres,ts,{, srluado na rua oola.jeru§rlem. n'12. centro. Souro SoaJes. pára ârcnder as necessidadcs, d.slâ cámara-
medrete C1áINUtÀs e condições seguiltes

CoNSIDf,R I,\.I)O que o objeto do Contrâto sê eDcontâ êm làsc de ex.cução e que ptmae.cm os moovos ÊÍL§.tÂdoÍes dá cclebrdçào do
ContBto D'mç202lcMSS. que oE é idiüldo:

CONSIDERÁNDO que o relerido conlIÀlo for fimado en 22 de jro€lro de 2025. com vrgéncia de l2 (doz€) m.sês, cnc.Emdcsc d! zr de
jrneiro d€ 2026, conforme exllato conkâruâl pübliado:

CO\SIDEIL{\'IX) que o objeto contEl,rdo re|Íe-sÊ à prêslrçio de seniçoô de brlurez-r cortirur. en\olletrdo asseísona ê consultona
!éctucâ em e.Socid, envro de inl-omâçõ.s Eabalhistzs. prevrdcncrár,as e fiscar- b€m como rupoír.m têcrologir dr iníorm.çio.
rnd'sp€n.á\e1s à reg'rlarrdadc admrnistrariva c rlscâl da Cãmârâ Munrcrpal.

CONSIDERA\DO quÉ os seÍuços contrâtÂdos.no essenciârs ao frDcionamcn(o regular do Poder Le$slâuro, csredo direrâmetrrc linculados
aos pnncípios dá legrlidrde, endêncir" publicidrde e continüdrdê do 5€rviço público, prevríosDo art 37 da Coúíiturçào Fedeml:

CONSIDERd\IX) quÊ u Lêi tr" 11.t33rr021- cm seu .rL 107. autonzâ a prôrrogaçio dc cortmos de prêstÂçào de senrços coDúnuos. desde
quc oâDúdás ar.L'ndrções miciJmetrre pacruadss e d.moliúado o rnrerrsse púbhco.

CONSIDER-d\DO dndâ o disposro no rí. 105 rt L€i r' 14.133/2021, qE pem . . lrgàcra de.onratos adEmsEanvos por periodo
supcnoÍ a llmex€rcicro financeiro. desde que hala pÍer'§ão orçâmcnrána suficrenre:

CLAL-SULA PRI]\IEIRA

CoDstrni ob.jetl) do prescnte Termo Âdrnro a proÍÍogrçto do prrzo de rigêncir do ConEaro n" fiIL2025-CMSS. que r€m por obtcro .
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS EM .{SSESSORÀVENTO E CONSL]LTORLÀ NO ENTi'IO DE ÀTORMAÇÔES TR-\BÂLHISTAS-
PREVTDENCIÁRIAS Ê FtscArs. ÁTRAVÉS Do slsrEt!íÁ UNIFIC-A-Do Do E socIAL E NA ÀssFssoRl\ No REGISTRo Et!í
GES'TÀO DE TECNOLOGIA DA IN-FORMAÇÀO E STiPORTE TÉCNICO REMOTO E PRESENCIAL, OBEDECEi\-DO A LEI 12,52'7
(I,EI DE ACEsso A TNFoRMAÇÂo), DESEN1,'oLV]MENTo E IMPLANTAÇÃo DE PROIETOS E DE soLUÇÓEs, ALT!,ÍEN'TÂÇÔES
REFERÊNTE A ESTÀ rNsnTL'IÇÀo CoM TE$-oL(rcIA DÂ NloR\íAÇÀo da Cãhara Mutrrcçât de Souro S@es,tsA
futrdrmerÍo l€grl: rri. 107. coBbiudo com o irL r05. lmbos dr t +i r. 14-131,2021.
CLÂUSULA SEGUN)A

1
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Rua Nova Jerusalêm I 12 | Centro I Soúo Soares-Ba

www. cÍnsoutosoares-ba bÍ
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Câmara Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jeruselém No t2, CenEo - Souto SoaÍes - Bahla - CEP 46990{00
CNPJ 07.í 76 398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: . :nr:â,ê:a-,a':-ra{,.,s;- j'. r'-_-_

F'ca poÍogadâ a vrgéncrâ do Conú-rlo n" 0{q202SISS pclo periodo de 22 dr janeiro de 202ó r 3l de dezembro de 202ó. mant€Ddo se

iDrlt.ndes lodis rs d€Eris cláusülrs cootrrtrris. a contâr do término dâ vigência anterioÍ. confoÍme interêsse dâ 
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Dirafirnadas.

SoulÔ So&es ' 83 18 de da€mbro de l0:5

ED}íILSON MENDES DOS ANJOS
President. CiItrâÍa 1ll. de Souto Soâres
Contretrrt€

JANDIELMA OONÇ-AL\TS DÊICOLTYEIA CONSUI TORIÀ
CNPJ 58 711.94E 0ml -t 6
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21,/11n025.11:01 Consulta Rêgularidade do Empregadoí

Cá,í'xá
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

58.721.948/0001- 16

JANDIELT'lA GONCALVES DE GOUVEIA CONSULTORIA

AVE HELENA SAMPAIO SN / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nestâ data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V aLdadet24 / I I / 2025 a 23 / L2/ 2025

CeÉif icação Número: 20251 12405446363 58 178 1

Informação obtida em 24/ll/2125 11:01 :07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estâ
condicionâda a verificação de autentlcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httss://consulta-crÍ.c€rxa.gov-br/consullacrÍ/pagegconsultaEmpreqador.ist



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA CO]II EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DívlDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JANDIELMA GONCALVES DE GOUVEIA CONSULTORIA
CNPJ: 58.72í.948/0001 -í6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenüÍicado que vierem a ser apuradas, é certillcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos te[mos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/,vww.pgrín.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às I 1 :59:03 do dia 2510812025 <hora ê data de Brasília>.
Y álida alé 21 10212O26 .

Codigo de controle da certidáo: 52EF.8D16.0828.1009
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICíPIO DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBLICA MUNICÍPAL

Data lmpressão: 24109D025

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

No 00000073/2025

N" BÁSICO: Un.N9.632-53
CPF|CNPJ:

JANDIELMA GONCALyES DE GOUVEIA CONSULTOR]A

RUA HELENA SAMPAIO,S/N

CENÍRO
46.990,Un - SOUIO SOÁRES - AÁ

Resselvado o direito de a Fezenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos registrados ou não e que venham
a ser apurados, ceÍtific€mos que, vedficando os regislros da Secretaria de da Fazende Municipal, constetamos
existir pendências cadastÍadas em nome do contÍibuinte abaixo identificado, nesta data

Obs.: (pera CPR Esta Certidáo engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido responsablizado e
refere-se a débitos de natuÍeza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obngaçóes tÍibutánas
acessórias.

OU (para CNPJ) Esta CeÍtidão engloba o estabelecimento da empresa e rebre-sê a débitos de naturezâ tributária
e não tributária, b€m como ao descumprimento de obrigeções tributáías acessórias.

mó20250m00073 0000096325 3
lil1tilflililIililililffiililt[[
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GOYERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/ ll 12025 lI:06

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e í14 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de í981 - Código
Tríbuüário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255952532

RÂzA o SocIAL

JA|IDIELMA GOn*CALVES DE GOtryEIA CONSULTORIA

rNscRrÇÀo EsÍADUAL

225.Eó03,ú0 - rNrrPTO

CNPJ

5t.721.94tl0001-16

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica âcima
identificâda, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estab€lecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Aiiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2411112025, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, mntados a partir da data de suã
emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUTIENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENOÁRT
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.bÍ

Válida com a apresentaÉo coniunta do cartiio original de inscrição no CPF ou no CNPJ de
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa-rpt



CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABALHISTÀS

Nome: JANDfELMA GONCALVES

CNPJ: 58 .121,.948 /AOOL-16
Certidão n": 492'1 49'l 6/2025
Expedição: 25/08/2025, às
val-idade: 27/02/2026 - L80
de sua expedição.

DE GOUVEIA CONSULTORIA (MATRIZ E EILIAIS)

11:59:54
(cênto e oitenta) dias, contados da data

Certifíca-se quê iÍAlIDrEr.!{À coNcÀLvEs DE colryErÀ coNsIrLToRrÀ (MATRrz E

FrLrÀIs). inscrr-to (a) no CNPJ sob o n" 58.721.948/0001-16, xÁo coxsre
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj.da com base nos arts - 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/20LL e

L3.461 /2011 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Ce.rtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certj-dão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst.l us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEICRIBçÀO IMPORTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e ;urídicas
ínadimp.Ientes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeiecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencrários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1. contiver forÇa executiva.


